
PREFEITURA MUNICIP L DE MIRAI

DISPO~ SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PtrnLICO.

CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

- LEI Nº 782 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA!, por seus representantes DECRETOU
e eu, PHEFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art~ li - Fioa denominada Rua. EUGOOO TRIANI. a Rua "F" do

Bairro, denominado Jaoaré

Art. IIQ - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra es-,

ta Lei na data de sua publioação.

Mando. portanto, a todas as autoridades"e quem.o conheoãaen-to e execução desta Lei couber que a oumpram e a façam oumprir tão
inteiramente como nela se contém.


